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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Rafael Melo Rangel

Enviado em: terça-feira, 6 de dezembro de 2022 10:16

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: Apoio à PEC 32/2022

Anexos: Carta Circular Fonacate - PEC 32 2022.pdf

 

De: Metapolítica | Office [mailto:office@metapoliticaconsultoria.com.br]  

Enviada em: segunda-feira, 5 de dezembro de 2022 18:37 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br> 

Assunto: Apoio à PEC 32/2022 

 

Exmo. Senhor Senador RODRIGO PACHECO PSD/MG, 

 

Segue o posicionamento do FONACATE sobre a PEC 32/2022 (PEC da Transição), que viabiliza a 

implementação do Programa Bolsa Família e define regras para a transição da Presidência da República 

aplicáveis à Lei Orçamentária de 2023. 

 

Solicitamos apoio de Vossa Excelência para aprovação do texto no Senado Federal. 
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Brasília, 5 de dezembro de 2022. 

Carta Circular FONACATE/SG nº 005/2022 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) 

Senador (a) da República 

 

Assunto: Apoio Emenda à PEC 32/2022 

Senhor (a) Senador (a), 

 

1. Ao saudá-lo (a), o FONACATE – Fórum Nacional Permanente de Carreiras Típicas de Estado, 

associação civil integrada por 36 entidades nacionais associativas e sindicais, que representam mais de 

200 mil servidores públicos no âmbito federal, estadual, distrital e municipal, solicita Vosso apoio para 

aprovação da PEC 32/2022, que viabiliza a implementação do Programa Bolsa Família e define regras 

para a transição da Presidência da República aplicáveis à Lei Orçamentária de 2023. 

2.  A PEC em tela visa garantir, especialmente, a manutenção do Bolsa Família no valor de R$ 600,00, 

para o que faltam R$ 70 bilhões em recursos não previstos no PLOA 2023, e este Fórum se solidariza 

com milhões de brasileiros que precisam desse recurso para ter o alimento na mesa e um pouco de 

dignidade, diante do alarmante caos social após a pandemia da Covid-19.  

3. O rearranjo emergencial do orçamento do próximo ano inscrito na PEC 32/2022 também viabiliza 

(I) despesas com projetos socioambientais ou relativas às mudanças climáticas financiadas com 

recursos de doações, como as do Fundo Amazônia, agora reativado para auxiliar na reversão da alta do 

desmatamento verificada nos últimos anos, (ii) despesas de instituições federais de ensino financiadas 

com recursos próprios, universidades ameaçadas de paralisação por falta de custeio para manutenção 

de atividades básicas, e (iii) a retomada do investimento público, atualmente no mínimo histórico, na 

medida do excesso de arrecadação de receitas correntes apurado no exercício anterior. 

4. A ênfase no diálogo com autoridades públicas e sociedade civil organizada tem pautado a atuação 

deste Fórum, que se coloca à disposição para debates relativos ao Estado e ao serviço público 

brasileiro, ao tempo em que reitera a importância da aprovação célere da PEC 32/2022.  

 

 
RUDINEI MARQUES 

Presidente do Fórum Nacional Permanente de Carreiras Típicas de Estado 
Presidente da FENAUD – Federação Nacional de Auditores de Controle Interno Público 

 

 
RIVANA RICARTE 

Secretária-Geral do Fórum Nacional Permanente de Carreiras Típicas de Estado 
Presidenta da ANADEP – Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos 
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Compõem este Fórum: 

 

AACE – Associação dos Analistas de Comércio Exterior 

ABC – Associação Brasileira de Criminalística 

ADB – Associação dos Diplomatas Brasileiros 

ADPF – Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal  

AFIPEA SINDICAL – Sindicato Nacional dos Servidores do IPEA  

ANADEF – Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos Federais 

ANADEP – Associação Nacional das Defensoras e Defensores Públicos 

ANAFE – Associação Nacional dos Advogados Públicos Federais 

ANAPE – Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal 

ANESP – Associação Nacional dos Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

ANFFA SINDICAL – Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais Federais Agropecuários  

ANFIP – Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil 

ANPM – Associação Nacional dos Procuradores Municipais 

ANPPREV – Associação Nacional dos Procuradores e Advogados Públicos Federais 

ANPR – Associação Nacional dos Procuradores da República 

APCF – Associação Nacional dos Peritos Criminais Federais do Departamento de Polícia Federal 

ASSECOR – Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Planejamento e Orçamento 

AUDITAR – União dos Auditores Federais de Controle Externo 

CONAMP – Associação Nacional dos Membros do Ministério Público 

FEBRAFITE – Federação Brasileira de Associações de Fiscais de Tributos Estaduais 

FENADEPOL – Federação Nacional dos Delegados de Polícia Federal  

FENAFIM – Federação Nacional dos Auditores e Fiscais de Tributos Municipais 

 FENAFISCO – Federação Nacional do Fisco Estadual e Distrital 

FENAUD – Federação Nacional de Auditores de Controle Interno Público  

INTELIS – União dos Profissionais de Inteligência de Estado da ABIN 

SINAIT – Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho 

SINAL – Sindicato Nacional dos Funcionários do Banco Central 

SINDCVM – Sindicato Nacional dos Servidores Federais Autárquicos nos Entes de Promoção e 

Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários 

SINDIFISCO NACIONAL – Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil 

SINDILEGIS – Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do TCU 

SINDPFA – Sindicato Nacional dos Peritos Federais Agrários 

SINDSUSEP – Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Superintendência de Seguros Privados 

SINPROFAZ – Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional 

UNACON SINDICAL – Sindicato Nacional dos Auditores e Técnicos Federais de Finanças e 

Controle 

UNAFISCO NACIONAL – Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil 

UNAREG - União Nacional dos Servidores de Carreira das Agências Reguladoras Federais  
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